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== P 0 ri T A li I A Mg__ ==

O Senhor JOSÉ GEHAIDO ATV'SS, PrefelD >fnnlci- 
pal de Torena, usando das atribuições que lhe são conferidas // 
por Lei,

R E S 0 I. V E r

Conceder à Sra. JURÍDICE HA'HTÍTMDO DOS SA^TTOS 
Servente, Ffedrão nEM , lotada no Setor de Escolas Municipais, da 
Diretoria de Educação e Cultura da Prefeitura i?anlcipal, (U5) / 
quarenta e cln.o dias de llcença-prêmio, relativa à metade res-/ 
tante da licença-prêmio concedida pela Portaria n^ l 9lx35 de 10/ 
de fevereiro de 3.971, a partir do dia 2li de fevereiro d o cor-/ 
rente ano, conforme pedido feito pelo requerimento protocolado/ 
sob nQ U05 de 17/02A971, que recebeu o seguinte despacho: "De- 
ferido1’ a vista da informação do Setor de Pessoal*

Registre-se e cumura-se.

P:lí: de Torena, I8 de fevereiro de 1*971.

==J0SÉ' GERALDO AIVES==
==Prefeito 1 nicipal

= Diretor de Administração =

Registrada no Setor de Serviços Gerais da // 
Prefeitura Lbniclpal e publicada no Paço Minlclpal aos I8 de fe 
vereiro de 1.971*

Z&CLc.

==RA IITOIDA C ORTEZ ==
Encarregada do Setor de Serviços Gerais


